
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOlAS  

LEI NQ 1.112, DE 20 DE AGOSTO DE 1.992.  

"Ratifica o Convênio que  

 •  d' 
menCiona, e a  

providências". 

outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE rORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara runicipal aprovou e eu, Prefel 

to Municipal, sanciono a seguinte LEII:  

sileiro para a Infância e Adolescêncij 

Morrinhos, Goiás, que tem por objetivf  

Ças e/ou adolescentes.  I  

I  

ART. IQ - Fica ratificadf' em todos os seus termos, 

072/08/92, celebrado entr~ o eSIA - Fundação Centro  

e a Prefeitura Municipal  

o
  

Convênio nQ 
Br.!, 

de 
prestar atendimento a cria!

!,  

 ART. 2Q - As des~es~s d1correntes 
dONconvê~io.de 
 que  

trata a presente lei, ocorrerao a co ta das dotaçoes proprlas do or  

çamento municipal, de acordo com os nquadramentos orçamentários 

constantes da lei Federal nQ 4.320/6 •  
I  

ART. 32 - Esta Lei entr~rá em vigor na data de sua p~  

blicação, revogadas as disposições e1 contr~rio.  

I  

GABINETE DO PREFEITO MU~ICIPAL DE MORRINHOS, 

(vin~e) dias do mês de a90s~o de '-912-  
I  

aos 20 

JOS~SiNTOS =Prefeito= 

./1  

JOÃO AG6$;i N~: DE Av I LA 
=Secret~rio de Governo= 


